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EDITAL 
 

 

APROVAÇÃO DA 2ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 

Alberto Manuel Martins da Costa, Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Tirso 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, e artigo 5º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio, que a Assembleia Municipal, em reunião ordinária de 30 de abril de 

2026, deliberou aprovar a proposta da 2.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal.  

Mais se informa que a eficácia e a entrada em vigor do plano aprovado, 

ocorrerá 10 dias após a sua publicação na 2.ª Série do Diário da República, 

conforme disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 191º do Decreto-Lei n.º 

80/2015, nos termos definidos no respetivo regulamento. 

Informa-se ainda que o plano aprovado estará disponível para consulta na 

Câmara Municipal de Santo Tirso e na página da internet do Município de 

Santo Tirso (http://www.cm-stirso.pt). 

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais. 

 

Santo Tirso, 12 de maio de 2026 

 

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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